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CONSIDERAÇÕES SOBRE A LEI 11.232/05 E SUA APLICABILIDADE NA EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL PERANTE O JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
                                                              Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
 

1. Introdução
O legislador brasileiro, sensível aos problemas decorrentes da morosidade e ineficiência da justiça, com o claro objetivo de dar maior efetividade e agilidade ao processo, tem promovido, a partir da reforma ocorrida em 1.994, reiteradas alterações no Código de Processo Civil em vigor. As modificações, portanto, estão sendo introduzidas de forma fragmentada, através de projetos de lei menores e pontuais, já que estes acabam por ter uma tramitação mais célere no Congresso Nacional, o que seria inviável numa reforma completa do CPC. A Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2.005, insere-se neste contexto, introduzindo, dentre outras, diversas mudanças no âmbito da tutela executória fundada em título executivo judicial com obrigação de pagamento de quantia certa.
Tais alterações, em face do disposto no art. 52, “caput”, da Lei 9.099/95, refletem necessariamente na atividade executória desenvolvida nos processos que tramitam perante o Juizado Especial, eis que expressamente prevista a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil nesta hipótese.

Objetiva-se, assim, examinar o conteúdo das alterações promovidas pela nova lei em relação aos atos de execução de título judicial com obrigação por quantia certa (art. 4º, da Lei 11.232/05) e sua aplicabilidade no Juizado Especial. 
2. As alterações e sua aplicação no Juizado Especial

O que de início se revela nas modificações trazidas pelo art. 4º, da Lei 11.232/05, é o efetivo abandono pelo legislador, no tocante à execução de título judicial que contemple obrigação por quantia certa, do princípio da autonomia do processo de execução em relação ao de conhecimento. Agora, a idéia de um processo de execução autônomo só tem sentido quando se tratar de execução de título executivo extrajudicial. A atividade executória decorrente da sentença proferida pelo juiz, com condenação para pagamento de quantia certa, passa a ser mera fase de um único processo, deixando de existir como processo autônomo. O princípio da autonomia do processo de execução dá lugar ao do sincretismo entre cognição e execução
.
Daí porque, se não há novo processo, não há falar em citação do Executado. Frustrado o cumprimento voluntário da obrigação, cumpre desde logo expedir o mandado de penhora e avaliação (art. 475-J, do CPC), pois o devedor já foi regularmente citado no inicio do processo, na fase cognitiva.
Referida alteração não teve qualquer repercussão no âmbito do processo de execução de título judicial perante o Juizado Especial, posto que neste já vigora norma semelhante desde o advento da Lei 9.099/95 (art. 52, IV).

Novidade introduzida pelo novo art. 475-J do CPC diz com a imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, caso o devedor não promova o pagamento voluntário da obrigação no prazo de quinze dias. Esta nova regra suscita, desde logo, a seguinte indagação: quando se inicia a contagem do referido prazo?

A resposta encontrada na Doutrina não é unânime. Há os que consideram indispensável a prévia intimação do devedor para pagamento no prazo de quinze dias, para só então admitir-se a aplicação da multa
. Para Humberto Theodoro Júnior, entretanto, o prazo começaria a fluir independentemente de intimação do devedor. A própria sentença proferida implicaria a abertura dos quinze dias para pagamento da condenação
. No III Curso Regional de Atualização para Magistrados, realizado pela Escola da Magistratura do Paraná, a questão foi examinada, tendo sido votada, à unanimidade, a seguinte conclusão:

O prazo para incidência da multa a que alude o art. 475-J, “caput”, do CPC, inicia-se a partir do momento em que a sentença se torna exeqüível, seja porque transitou em julgado, seja porque impugnada por recurso destituído de efeito suspensivo.

Esta, sem embargo das posições divergentes, mostra-se a mais correta interpretação do dispositivo em questão. Como se trata de cumprimento voluntário da obrigação cabe ao devedor e tão-somente a este a iniciativa de efetuar o pagamento, independentemente de intimação. Não há qualquer razão plausível a justificar a necessidade de sua prévia intimação para pagamento sem a multa em questão.

Por outro lado, poder-se-ia argumentar que a conclusão acima referida seria capaz de gerar eventual injustiça na hipótese de existência de recurso pendente de apreciação, embora destituído de efeito suspensivo, já que o devedor, para se livrar da multa, teria que depositar o valor da condenação antes mesmo de ver apreciado o recurso que interpôs. Não vislumbro, entretanto, qualquer prejuízo neste sentido, pois na execução provisória de sentença, só se admite o levantamento de depósito em dinheiro mediante caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo Juiz (art. 475-O, III, do CPC). Portanto, se o credor pretender desde já dispor deste dinheiro, terá que oferecer ao Juiz garantia idônea e suficiente para afastar qualquer prejuízo que o devedor possa vir a ter, caso sua irresignação recursal seja acolhida.

 A multa em comento tem inteira aplicação nos processos que tramitam perante o Juizado Especial, em face do disposto no art. 52, “caput”, da Lei 9.099/95. Entretanto, só não parece viável a imposição desta multa no caso de execução de sentença homologatória de acordo em que as partes tenham previsto expressamente cláusula penal para o caso de descumprimento. Nesta hipótese, deve prevalecer a vontade manifestada pelas partes interessadas, já que podem, inclusive, fixar percentual menor ou maior do que o previsto em lei. Ademais, a imposição de duas multas, a fixada por lei e a convencionada pela partes, implicaria indesejável bis in idem, gerando, a meu ver, enriquecimento ilícito do credor. Entretanto, na ausência de fixação de cláusula penal no acordo celebrado entre as partes, a multa ora definida no art. 475-J, “caput”, do CPC tem inteira aplicação.
Decorrido in albis o prazo para cumprimento voluntário da obrigação, restará ao credor dar início aos atos de execução, mediante simples petição. Note-se que não há mais a obrigação de se elaborar uma petição inicial de execução com todos os requisitos impostos pela lei, eis que, conforme já mencionado acima, não se instaura mais um novo processo, mas apenas inaugura-se uma nova fase (executória) no mesmo processo. Neste particular, a nova regra contida no Código de Processo Civil se assemelha, em muito, com o disposto na Lei 9.099/95. A única diferença sensível é que, no âmbito do Juizado Especial, o credor pode, inclusive, manifestar sua pretensão de executar o julgado verbalmente. Do mesmo modo, está o credor, no Juizado Especial, dispensado de apresentar demonstrativo detalhado do cálculo (art. 614, II, do CPC), em razão do disposto no art. 52, inciso II, da Lei 9.099/95.
Cumpre, ainda, mencionar a inovação introduzida pelo art. 475-J, § 3º, do CPC. Agora, pode o credor, em seu requerimento para o início da fase executória, indicar desde logo os bens a serem penhorados. Como o devedor não é mais citado para pagar ou nomear bens à penhora, daí decorre a conclusão de que não tem mais o direito de indicar os bens sobre os quais recairá a constrição. Entretanto, conforme advertem WAMBIER, ALMEIDA e TALAMINI, nada obsta o que o devedor impugne a penhora realizada por indicação do credor, podendo, por exemplo, apontar eventual excesso de penhora ou descumprimento à ordem legal prevista no art. 655, do CPC, aqui aplicável por força do novo art. 475-R, do CPC
.
A Lei 11.232/05 também introduziu modificações em relação à defesa do devedor na fase de execução. Diferentemente do que ocorria no regime anterior, em que eventual irresignação do devedor era manifestada através de ação incidental de embargos à execução, tal defesa passa a ser exercida através de mera impugnação, nos próprios autos de execução (tal como já ocorre no Juizado Especial – art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95) e no prazo de quinze dias a contar da sua intimação acerca da penhora realizada. Note-se que a intimação, nos termos do art. 475-J, do CPC, poderá ser feita na pessoa do devedor ou de seu representante legal ou através de seu advogado. Também poderá ser realizada por mandado, através do oficial de justiça, ou pelo correio.
No Juizado Especial, considero que a defesa cabível continua sendo os embargos, por força de expressa previsão contida na Lei 9.099/95 (art. 52, IX). Entretanto, o mesmo dispositivo da Lei dos Juizados não define o prazo para a sua interposição. 
Até a edição da Lei 11.232/05, não havia no Código de Processo Civil qualquer distinção de prazo para a interposição de embargos do devedor nas execuções de título judicial ou extrajudicial. Para ambas as hipóteses o prazo para os embargos seria o previsto no art. 738, I, do CPC. 

No caso das execuções de título judicial perante o Juizado Especial, não prevendo a Lei 9.099/95 expressamente nada a este respeito, prevalecia o mesmo prazo referido no art. 738, I, do CPC, aqui aplicado subsidiariamente. Já as execuções de título extrajudicial, no âmbito do Juizado Especial, possuem procedimento especifico previsto no art. 53, § 1º, da Lei 9.099/95.
Todavia, há agora, no Código de Processo Civil, em razão do disposto no art. 475-J, § 1º, do CPC, regra especifica acerca do prazo para a defesa do devedor em execução de título judicial que passou a ser de quinze dias. No tocante às execuções de título extrajudicial, continua em vigor a regra do art. 738, I, do CPC. Daí decorre o seguinte questionamento: qual o prazo deve ser adotado para os embargos interpostos na execução de título judicial no Juizado Especial?

A resposta a esta indagação pressupõe seja considerada a natureza da execução proposta. Como os embargos a que alude o art. 52, IX, da Lei 9.099/95 são oponíveis nas execuções de título judicial, o prazo deve corresponder ao previsto para este tipo de execução (quinze dias). 
Considero que a divergência quanto à denominação da defesa exercitada pelo devedor no caso (“embargos”, na Lei 9.099/95 e “impugnação”, no CPC) é irrelevante e não se presta a justificar a aplicação subsidiária do art. 738, I, do CPC, que ainda faz referência a ”embargos”. A razão é simples: os embargos previstos na Lei 9.099/95 guardam maior semelhança com a impugnação prevista no art. 475-J, § 1º, do CPC, do que com os embargos previstos no art. 738, I, do mesmo Diploma. Estes continuam constituindo-se ação incidental proposta pelo devedor no processo de execução, enquanto aqueles são defesas exercitadas no mesmo processo que se encontra em fase de execução. Aqui, vale mencionar a precisa lição de BARBOSA MOREIRA
:
Mudança de rótulo não influi no conteúdo da garrafa: colar a esta uma etiqueta de bordeaux em absoluto não transforma em vinho o refrigerante que ela porventura contenha, e vice versa.

Vale mencionar que a impugnação do devedor, em outra inovação importante, não terá efeito suspensivo, conforme o disposto no art. 475-M, do CPC. Referida norma aplica-se subsidiariamente às execuções de título judicial perante o Juizado, tendo em vista o disposto no “caput” do art. 52, da Lei 9.099/95. Por outro lado, não obstante o inciso IX do referido dispositivo legal expressamente preveja o processamento dos embargos nos próprios autos, considero que, com a modificação do efeito atribuído a esta defesa, que deixa de ser suspensivo, impõe-se, também, a aplicação subsidiária do art. 475-M, § 2º, do CPC aos embargos interpostos nas execuções de título judicial perante o Juizado Especial. Nesse caso, cumpre autuá-los em apartado, a fim de viabilizar o prosseguimento da execução.
Por haver previsão expressa na Lei 9.099/95, o recurso cabível contra a decisão que julga os embargos continua sendo o inominado, não sendo, neste caso, possível a aplicação subsidiária do art. 475-M, § 3º, do CPC.

Pelas mesmas razões acima apontadas, aplica-se subsidiariamente à execução de título judicial com tramitação do Juizado Especial a norma prevista no art. 475-O, do CPC, no tocante à execução provisória da sentença. É preciso mencionar que no Sistema dos Juizados Especiais a norma geral é o recebimento do recurso simplesmente no efeito devolutivo (art. 43, da Lei 9.099/95), daí porque as inovações introduzidas pela Lei 11.232/05 em relação à execução provisória da sentença, terão ampla aplicabilidade na Justiça Especial.
3. Conclusões

Do que ficou acima exposto, é possível extrair as seguintes conclusões:

a) Com as alterações introduzidas pela Lei 11.232/05 a execução de sentença condenatória por quantia certa, a exemplo do que já ocorre no sistema dos Juizados Especiais, não mais se constitui em processo autônomo, mas apenas fase de um mesmo processo. O princípio da autonomia do processo de execução dá lugar ao do sincretismo entre cognição e execução.

b) O prazo para a imposição da multa prevista no art. 475-J, do CPC, conta-se do momento em que a sentença se torna exeqüível, seja porque transitou em julgado, seja porque impugnada por recurso destituído de efeito suspensivo.

c) A multa referida é aplicável no âmbito do Juizado Especial, ressalvada a hipótese de execução de sentença homologatória de acordo em que tenha sido fixada cláusula penal para a hipótese de descumprimento da obrigação.

d) O devedor não tem mais o direito de indicar os bens sobre os quais recairá a penhora, embora possa impugnar aquela realizada por indicação do credor.

f) No Juizado Especial, a defesa do devedor na execução de título judicial continua sendo os embargos, oponíveis, entretanto, no prazo de quinze dias, previsto no art. 475-J, do CPC.

g) As regras do art. 475-M, “caput” e §§ 1º e 2º, do CPC, aplicam-se subsidiariamente às execuções de título judicial perante o Juizado Especial. 
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